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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico

Parecer no 06157/2003/RJ         COBED/COGPI/SEAE/MF

Em 17 de julho de 2003.

Referência: Ofício SDE/GAB N º 901, de 25/02/2003.

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
                                                                      08012.001199/2003-17

Requerentes: Arcelor S.A, CVRD - Companhia
Vale  do Rio Doce,  Acesita  S.A e Companhia
Siderúrgica de Tubarão - CST .
Operação: reorganização societária que eleva
as participações da Arcelor e CVRD na
composição acionária da CST mediante lance
conjunto de ações anteriormente de propriedade
da Acesita.
Recomendação: Aprovação sem restrições.
Versão Pública.

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na forma
da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência - SBDC.

Não encerra, por isso, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, dos atos e
condutas de que trata a Lei.

A divulgação do seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos conceitos e
critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria de
Acompanhamento Econômico - SEAE, em benefício da transparência e uniformidade
de condutas.

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos termos do
art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração entre as
empresas Arcelor S.A, CVRD - Companhia Vale  do Rio Doce,  Acesita  S.A e
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST .

I – Das Requerentes

I.1 – Arcelor S/A

Grupo de nacionalidade luxemburguesa constituído a partir da fusão dos Grupos
Usinor, Arbed e Aceralia e atuante em diversos segmentos da indústria siderúrgica.
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No Brasil, as principais linhas de produtos ofertadas pelo Grupo Arcelor abrangem a
produção de pelotas de minério de ferro e a fabricação de aços longos, planos,
inoxidáveis e siliciosos e de chapas de cobre e, também, a fabricação de produtos e
prestação de serviços destinados à indústria siderúrgica.

O Quadro I, apresentado a seguir, lista os principais acionistas da Arcelor.

Quadro I
Composição Acionária do Capital Social da Arcelor

Acionista Capital Social (%)
Estado de Luxemburgo 5,9
Corporation J.M.A.C.B.V. 4,1
Sogepa 3,8
Fundos de Investimento de Funcionários 2,8
Staal Vlaanderem 2,6
E.D.F. 1,7
La Banque Générale de Luxembourg e BGLIP 0,9
Grupo Lucchini 0,4
Outros 77,8
Total 100,00

                    Fonte: Requerentes.

No Brasil, as seguintes empresas pertencem ao Grupo Arcelor: Companhia Hispano-
Brasileira de Pelotização S/A, Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira, BMBA - Belgo Mineira
Bekaert  Arames S/A, BMB-Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame Ltda, BEMEX
- Belgo Mineira Comercial Exportadora S/A, BMF - Fomento Mercantil Ltda, BME -
Belgo-Mineira Engenharia S/A, Belgo - Mineira Participação Indústria e Comércio
S/A, BMS-Belgo Mineira Sistemas Ltda,  CAF Santa Bárbara Ltda, Jossan S/A,
Quebec Inc., Trefilardbed Arkansas Inc., PBM – Picchioni Belgo-Mineira Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários S/A, BELGOPAR S/A, BEMEX International
Ltd.,Usina Hidrelétrica Guilman Amorim S/A, Dedini Siderúrgica S/A, Arbed
Comercial do Brasil Ltda, CIMAF- Cia. Industrial e Mercantil de Artefatos de Ferro,
Acindar do Brasil Ltda., Armar Prestação de Serviços Ltda., Brazil Invest S/A,
Compex Informática S/A, Compex Sistemas e Consultoria Ltda., Estrutura Net S/A,
Gonvarri Paraná S/A, Paul Wurth do Brasil Ltda., Acindar Uruguay Indústria
Argentina de Aceros S/A, Acindar Indústria Argentina de Aceros S/A,  Belgo-mineira
Uruguay S/A, Acero Express S/A, Agrinsa Agro Industrial S/A, Armax S/A, Aser S/A,
central Pedro de Mendonza S/A, clamet S/A, Fortunato Bonelli Y Cia. S/A, IPH
S.ªI.C.F., Impeço S/A, Indema S/A, Invertrad S/A, Puar S/A, Sampa S/A, Sistemas
Construtivos Integrales S/A, TAMET-Tallores Metallurgicas S/A, Tejimet S/A, Arcelor
Aços Planos Brasil Ltda., Usinor Empreendimentos e Participações Ltda., Arcelor
Auto Brasil Ltda., Acesita S/A, Vega do Sul S/A,  Acesita International Ltd., Acesita
Empreendimentos Ltda., Acesita Planos do Sul S.A., Acesita Serviços Comerciais
Ind. Part. Ltda., Acesita Energética Ltda., Acesita Argentina S.A., Inoxtubos S.A.,
Sifco S.A., Panax Trading Company Ltd., Indústria Villares S.A., Amorim Comercial
S.A., Aços Villares S.A., Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST e Preservar Mad.
Reflor. Ltda.
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Segundo as requerentes, nos últimos três anos, o Grupo Arcelor participou dos
seguintes atos de concentração já aprovados pelo Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência: aquisição de 51% da Dedini S/A pela Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira e constituição da Cimaf Cabos. O referido grupo participou, também, das
seguintes operações ainda em análise no Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência: arrendamento da Itaúna Siderúrgica Ltda. pela Usina Siderúrgica São
João, aquisição da Acindar Indústria Argentina de Aceros S/A pela Companhia
Siderúrgica Belgo-Mineira, aquisição da Amorim Comercial e de participação de 25%
na Inox Tubos, cessão do controle acionário da Aços Villares para a Sidenor
International SI e venda dos ativos referentes à Usina Hidroelétrica de Sá Carvalho
para a Companhia Energética de Minas Gerais.

Em 2001, o faturamento do Grupo atingiu, no mundo, cerca de R$ 56 bilhões (EUR
27 bilhões)1 .

I.2 – CVRD - Companhia Vale do Rio Doce

Sociedade anônima aberta, pertencente ao Grupo CVRD e atuante em diversos
setores da produção nacional.  Explora as atividades de extração e venda de minério
de ferro e ferro-ligas, bem como de minerais não-ferrosos (ouro, caulim, potássio,
cobre e alumínio).  Detém, ainda, investimentos no setor de logística (ferrovias,
terminais portuários e linhas de navegação).  Participa, também, de negócios
relacionados à geração de energia elétrica, bem como na indústria de papel e
celulose e na produção e comercialização de fertilizantes fosfatados e nitrogenados.
Por fim, a CVRD é titular de participações acionárias em empresas do ramo
siderúrgico.

O Quadro II, listado abaixo, situa a composição do capital social da CVRD.

Quadro II
Composição Acionária da CVRD

Acionista Capital Social (%)
Valepar S/A 42,2
ADR ON 22,8
Litel Participações S/A 10,1
FGTS 7,1
BNDESPAR 7,1
Outros 10,7
Total 100,00

                  Fonte: Requerentes.

Destacam-se como principais empresas que participam direta ou indiretamente do
Grupo CVRD: Docepar S.A., TVV - Terminal de Vila Velha S.A., Norpel - Pelotização
do Norte S.A., Companhia de Desenvolvimento do Sudeste - CDSE Florestas Rio
                                                                
1 Taxa de câmbio média anual para compra em 2001 = 2,1040 utilizada para a conversão de todos os
valores referentes ao ano de 2001. Fonte: BACEN.
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Doce S.A., Itabrasco Trading S.A., Navegação Vale do Rio Doce S.A. –
DOCENAVE, Rio Doce Geologia e Mineração S.A. DOCEGEO, Companhia
Coreano-Brasileira de Pelotização – KOBRASCO,  Valesul Alumínio S.A., Mineração
Rio do Norte S.A., Navedoce - Serviços e Empreendimentos (Sociedade Unipessoal)
Ltda., Albrás - Alumínio Brasileiro S.A., Ferrovia Centro Atlântica S.A., Vale do Rio
Doce Alumínio S.A. – Aluvale,  Urucum Mineração S.A., Minas da Serra Geral S.A.,
SL Serviços Logísticos Ltda., Sepetiba Tecon S.A., Alunorte - Alumina do Norte do
Brasil S.A., Companhia Nipo-Brasileira de Pelotização – NIBRASCO, Companhia
Italo-Brasileira de Pelotização – ITABRASCO, Companhia Hispano-Brasileira de
Pelotização – HISPANOBRÁS, Fertilizantes Fosfatados S.A. – Fosfértil, Nova Era
Silicon S.A., Mineração Urucum Ltda., Portocel - Terminal Especializado de Barra do
Riacho S.A., Celmar S.A. - Indústria de Celulose e Papel, Companhia Siderúrgica de
Tubarão, Consórcio da Usina Hidrelétrica de Igarapava, Consórcio da Hidrelétrica de
Aimorés, Mineração Vera Cruz S.A., Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Salobo
Metais S.A., Companhia Paulista de Ferro Ligas, Sibra - Eletrosiderúrgica Brasileira
S.A., Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. – USIMINAS, Siderar S.A. Indústria
e Comércio, Vale do Rio Doce Energia S.A., Companhia Ferroviária do Nordeste,
Mineração Serra do Sossego S.A., Pará Pigmentos S.A., Consórcio AHE Porto
Estrela, Consórcio Candonga, S/A Mineração Trindade Samitri, Valepontocom S.A.,
Solostrata S.A., Multistrata S.A., Infostrata S.A., Zagaia Participações S.A., Ferteco
Mineração S.A., Samarco Mineração S.A., CSN Aceros S.A., Mineração Andirá
Ltda., MRS Logística S/A, Baovale Mineração S.A., Consórcio Foz do Chapecó,
Consórcio Capim Branco, Consórcio Funil, Belém Administrações e Participações
Ltda., Empreendimentos Brasileiros de Mineração S.A.

No período 2000-2002 o Grupo CVRD submeteu os seguintes atos de concentração
ao Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC): aquisição pela CVRD das
ações detidas pela ABS Empreendimentos Imobiliários Participações e Serviços S.A.
na Companhia Ferroviária do Nordeste, alteração do grupo controlador da Ferrovia
Centro-Atlântica, concessão para exploração do aproveitamento hidrelétrico de
Candonga pelo consórcio formado pela CVRD e EPP, aquisição do controle
acionário pela CVRD da Socoimex S.A., aquisição do controle acionário pela CVRD
da Samitri, cessão das cotas partes detidas pela Samarco, Minasligas e Mineração
Rio Novo para a CVRD e CEMIG para a exploração do potencial hidrelétrico das
corredeiras do Rio Funil, em Rio Grande, MG, aquisição, pela Litel Participações
S.A. e Eletron S.A. da participação societária detida pela CSN Steel Corporation na
Valepar S.A., aquisição do controle acionário pela CVRD da Ferteco Mineração S.A.,
acordo celebrado entre a CVRD e a Mitsui Co., Ltd. Para a aquisição do controle
compartilhado da CAEMI Mineração e Metalurgia S/A (50%), constituição de joint-
venture entre a CVRD e a Shangai Baosteel Group Corporation para constituição da
Baovale Mineração S/A, aquisição da Belém Administrações e Participações Ltda.,
aquisição pela valepontocom de 90% do capital da Vistaerea, aquisição pela Itabira
Rio Doce Company Limited da Camelback Corporation (Phelps Dodge), detentora de
50% das ações ordinárias da Mineração Serra do Sossego S.A., concessões para o
aproveitamento hidroelétrico dos Complexo Energético Capim Branco, de Foz do
Chapecó, de Estreito e de Santa Isabel, aquisição pela Caulim do Brasil
Investimentos, subsidiária da CVRD, de 50% das ações ordinárias da Salobo Metais
S/A, constituição de joint-venture entre a CVRD e a e a Antofagasta Plc. e aquisição
da Mineração Vera Cruz.
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O faturamento do Grupo CVRD, no ano de 2001, foi, no Brasil, de R$ 2,2 bilhões,
enquanto que seu faturamento mundial, neste mesmo ano, foi de R$ 8,4 bilhões.

1.3 – Grupo Acesita

Pertencente ao Grupo Arcelor2, o Grupo Acesita atua, no Brasil, na fabricação de
aços especiais, incluindo aços planos inoxidáveis, aços planos siliciosos, aços não-
planos especiais e aços planos carbono-ligados, entre outros produtos. No Mercosul,
atua na exportação, importação, representação e comercialização de produtos
siderúrgicos planos e não planos. No mundo, atua na importação e exportação de
tais produtos.

O Quadro III lista as empresas que fazem parte do Grupo Acesita.

Quadro III
Empresas Participantes do Grupo Acesita

Empresas Atividades Desenvolvidas
Acesita S/A Indústria Metalúrgica, fabricante de aços

especiais, semi-acabados e planos, tubos de
aço e diversos (aços planos).

Acesita Planos do Sul S/A Compra e venda de produtos, máquinas e
equipamentos e outros bens e produtos em
geral, prestação de serviços, participação em
outras sociedades, como sócia, acionista ou
quotista no Brasil e no exterior.

Acesita Centros de Serviços Ltda. Comercialização, importação e exportação de
serviços de corte e acabamento de produtos
metalúrgicos em geral.

Acesita Serviços Comerciais, Industriais e
Participações Ltda.

Atividades industriais, comerciais, agrícolas e,
pastoris, organização e administração de
empresas e empreendimentos em geral.

Acesita Energética Ltda. Produção, processamento e comercialização
de biomassa florestal para fins energéticos e
industriais e, subsidiariamente, atividades de
aproveitamento e exploração de jazidas
minerais.

AP Participações S/A Participação sob qualquer forma no capital de
outras sociedades como sócia quotista,
acionista ou em cotas de participação.

Inox Tubos S/A Produção e comercialização de tubos de aço
com costura.

Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST Instalação, operação e exploração de uma
usina integrada de aço para a produção e
comercialização de produtos de ferro e aço e
subprodutos.

Preservar Ltda. Processamento e comercialização de
biomassa florestal, especialmente de madeira
serrada e beneficiada.

Fonte: Requerentes.
                                                                
2 Resultado da fusão realizada entre a Usinor, Aceralia e Arbed, conforme Ato de Concentração nº
08012.001432/2001-08, aprovado pelo CADE sem restrições. O Grupo Arcelor é, atualmente, um conglomerado
industrial, possuindo subsidiárias em vários países. Atua preponderantemente nos setores metalúrgico,
siderúrgico e de autopeças.
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O Quadro IV, apresentado a seguir, estabelece a composição acionária da Acesita
S.A.

Quadro IV
            Composição Acionária da Acesita S.A.

Acionista Participação no
Capital Social (%)

Arcelor/Usinor Empreendimentos e Participações Ltda. 27,68
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
- PREVI

13,27

BNDESPAR 17,46
Fundação Sistel de Seguridade Social – SISTEL 4,05
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS 3,28
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banerj – PREVI
BANERJ

0,58

Real Grandeza – Fundação de Previdência e Assistência
Social

0,12

Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos –
POSTALIS

0,20

Clube de Investimentos dos Empregados do Grupo Acesita 0,17
Ações em Tesouraria 0,34
Outros 33,40
Total 100,00

          Fonte: Requerentes.

Segundo as requerentes, nos últimos três anos, o Grupo Acesita participou das
seguintes operações ainda em análise no Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência: aquisição da Amorim Comercial e de participação de 25% na Inox
Tubos, cessão do controle acionário da Aços Villares para a Sidenor International SI,
venda dos ativos referentes à Usina Hidroelétrica de Sá Carvalho para a Companhia
Energética de Minas Gerais, celebração de contrato entre a CST – Companhia
Siderúrgica de Tubarão, Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Sibra
Eletrosiderúrgica Brasileira S/A, Companhia Paulista de Ferro-Ligas e a Acesita S/A,
visando a implementação de projeto para a instalação de uma usina depara a
produção de coque siderúrgico, e, ainda, a venda da Sifco para a metalúrgica tubos
de precisão Ltda., ato de concentração já aprovado sem restrições pelo SBDC.

Em 2001, o faturamento do Grupo atingiu, no mundo e no Brasil R$ 2,4 bilhões e
R$ 1,4 bilhão, respectivamente.

II.  Da Operação

CONFIDENCIAL
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III.  Considerações a Respeito da Natureza da Operação

CONFIDENCIAL

IV – Recomendação

Diante do exposto, esta SEAE conclui que a operação em questão, da forma como
apresentada, não gera efeitos nocivos à concorrência, recomendando, assim, sua
aprovação sem restrições. No entanto, caso ocorra o exercício de preferências para
aquisições de ações que modifiquem a composição acionária da CST, mesmo que já
mencionadas no Stock Purchase Agreement, no Shareholders Agreement, no Joint-
Venture Agreement e no Call and Put Option Agreement que contemplam horizonte
temporal de até 2015, esta SEAE entende que estes negócios deverão ser, por
ocasião de sua concretização, novamente submetidos à análise ao Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência.

À apreciação superior.

LEILA REINEHR DOMONT
Técnica

CECÍLIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO
Coordenadora da COBED

CLAUDIA VIDAL MONNERAT DO VALLE
Coordenadora Geral de Produtos Industriais

De acordo.

LUIS FERNANDO RIGATO VASCONCELLOS
Secretário-Adjunto

De acordo.

JOSÉ TAVARES DE ARAUJO JUNIOR
Secretário de Acompanhamento Econômico


